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TAXA DE URBANIZAÇÃO 
 

SÚMULA STF Nº 551 
 
É INCONSTITUCIONAL A TAXA DE URBANIZAÇÃO DA LEI 2320, DE 20/12/1961, 
INSTITUÍDA PELO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, PORQUE SEU FATO GERADOR É O 
MESMO DA TRANSMISSÃO IMOBILIÁRIA. 
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